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RESOLUÇÃO N° 275/2012- GS/SEJU, de 13 de agosto de 2012. 
 
                                                                           
Designa Membros da Comissão Permanente de 
Licitações – CPL – no âmbito da Secretaria de 
Estado da Justiça, Cidadania e Direitos 
Humanos – SEJU. 

 
 
 
   A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos 
Humanos – SEJU, A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do 

Estado do Paraná, no uso das atribuições constantes no art. 45, incisos XII e XIV da Lei 

Estadual n.º 8.485/87, com fundamento no art. 30, §§ 2.º e 5.º, da Lei Estadual n.º 

15.608/07, com vistas à concreção do disposto no art. 37, caput e inciso XXI da 

Constituição da República e do art. 27, caput e inciso XX da Constituição Estadual,  
 

RESOLVE: 

 

I - Designar como integrantes da Comissão Permanente de Licitações – CPL/SEJU os 

servidores: 

Stephane Gerlach, RG 9.040.150-5;  

Hermógenes Glauco Langoswski Montanha, RG 6.092.353-1; 

Danielle Antoniacomi, RG 8.512.300-9; 

Thorstein Ferraz, RG 7.039.545-2; 

Douglas Emmanuel Silva dos Santos, R.G. 8.114.669-1; 

Josiane Aparecida Scremin, RG 8.377.069-4; 

Maria Sirlene Zietek, RG 2.054.445-7. 

 

II - Determinar que a Presidência da Comissão Permanente de Licitações - CPL/SEJU 

seja exercida por Stephane Gerlach, RG 9.040.150-5. 
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III - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução 

n.º 148/2012-GS/SEJU e demais disposições em contrário.  

 

Curitiba, 13 de agosto de 2012. 

 

 
 
 

 
Maria Tereza Uille Gomes, 

Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. 


